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PROJETO DE LEI ORDINARIA N'U' , DE2O24.

o GOVERNADOR DO ESTADo »O pnÚ, faço saber que a Assembleia

Legislativa do Estado do Piaú, nos termos do artigo 75 da Constituição do Estado, c/c os

artigos 27, 96, e artigo 105, I do Regimento Interno da ALEPI, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Artigo 1". Fica proibido que indiüduos condenados por crime de racismo, em decisâo

definitiva" assumam cargos públicos no âmbito do Estado do Piauí.

Artigo 2'. Para os fins desta Lei, entende-se como crime de racismo a conduta preüsta

no artigo 20 da Lei Federal n" 7.716, de 5 de janeiro de 1989 com as alterações conferidas

pela Lei n" 14.532, de I I de Janeiro de 2023, qte define os crimes resultantes de preconceito

de raça ou de cor.

Artigo 3".4 proibição estabelecida no artigo I o aplica-se a todas as esferas do serviço

púbüco, incluindo cargos efetivos, comissionados e de confiança.

Artigo 4'. As autoridades competentes deverão verificar a existência de condenação por

crime de racismo no histórico dos candidatos a cargos púbücos durante os processos de
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seleção e nomeaçâo. Caso seja constatada a condenação, o candidato não poderá ser nomeado

ou empossado no cargo pretendido.

Artigo 5". Os órgãos responsáveis pela fiscalização e controle dos servidores públicos

terão a atribúção de verificar o cumprimento desta Lei e aplicar as sanções cabíveis em caso

de descumprimento.

Artigo 6". O descumprimento das disposições desta Lei implicará em medidas

administrativas, podendo ser aplicadas advertências, mútas e até mesmo a exoneração do

cargo público ocupado indeüdamente.

Artigo 7. Esta lei enúa em ügor na data de sua publicação.

PALÁCIo PETRÔNIO PORTELLÀ Sala das Sessões da Assembleia Legislativa,

Teresina-Pl, _ de de 2024.

ANTONIO IIENRIQUE DE C ALHO PIRf,S

DEPUTADO ESTADUAL (MDB/PI)
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente e Senhores (as) Deputados (as).

O presente Projeto de Lei tem o objetivo de vedar a nomeação no âmbito da

administação pública, direta e indireta, de pessoa condenada pela Lei Federal 7.71611989.

A Lei citada é a determinação que define os crimes "resultantes de preconceito de

raça ou de cor" e que estabelece punições por discriminação de raç4 cor, etnia, religião ou

país de nascimento.

O crime de racismo, preüsto na lei federal no7 .716, é aplicado se a ofensa

discriminatória é conüa um grupo ou coleúüdade. O racismo é inafiançável e imprescritivel,

conforme o artigo 5o da Constituiçâo.

Importante destacar que nos moldes da presente proposição, pessoas condenadas por

crimes de racismo ou injúria racial já são impedidas de assumir cargos públicos em pelo

menos seis Estados (Búia, Rio, Paraíba" Rio Grande do Norte, Pernambuco e Mato Grosso

do Sul).

Portanto, a medida representa um passo importante na luta antirracista na administração

pública do Estado do Piauí.

Os registos de racismo cresceram mais de 50o/o rto Brasil em 2022 na comparação com

o ano anterior, segundo dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública divulgados,
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do Fórum Brasileiro de Segurança Pública. Foram 2.458 ocorrências de crimes resultantes do

preconceito de raça ou de cor em 2022. O valor é 670/o maior do que os 1.464 de 2021.

PortanÍo, as pessoas condenadas em decisão judicial transitada em julgado, ou sej4

quando ela não permite mais recursos, não poderão ser nomeadas para cargos, empregos e

fimções públicas, em toda a administração direta e indireta" devendo a proibição valer até o

completo cumprimento da pena.

Na certeza de poder contar com o apoio dos Nobres Deputados e pelo grande alcance da

proposição ora apresentad4 requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte

dos meus ilustres pares desta Assembleia Legislativa.

ANTONIO HENRIQUE DE C LHO PIRf,S

DEPUTADO ESTADUAL (MDB/PI).
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